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A Comissão Eleitoral Local do Instituto Latino-Americano de Tecnologia,

Infraestrutura e Território - CEL-ILATIT, instituída pela Portaria UNILA Nº 63, de 04 de

março de 2020, Portaria Nº 5, de 09 de abril de 2021 e Portaria UNILA Nº 7, de 09 de abril

de 2021, torna público o presente Edital, dispondo sobre a Resposta ao Recurso quanto

aos regulamentos eleitorais e lista de elegíveis das consultas prévias à comunidade

acadêmica do Instituto e suas subunidades para a escolha de Diretor(a) e Vice-Diretor(a);

Coordenador(a) e Vice-Coordenador(a) do Centro Interdisciplinar de Tecnologia e

Infraestrutura - CITI, e Coordenador(a) e Vice-Coordenador(a) do Centro Interdisciplinar

de Território, Arquitetura e Design - CITAD e escolha de representantes Docentes,

Discentes e Técnicos Administrativos em Educação (TAE’s) do Conselho do Instituto

Latino-Americano de Tecnologia, Infraestrutura e Território (CONSUNI-ILATIT) e das

Comissões Acadêmicas de Ensino, de Pesquisa e de Extensão do ILATIT:

Em resposta ao recurso impetrado pela professora Juliana Rammé, a Comissão

Eleitoral Local votou em unanimidade por não acatar a proposta, quanto à alteração no

cronograma eleitoral. Levando em consideração o Ofício Circular N°2/2021/Reitoria -

“Orientações e recomendações para a escolha de diretor(a) e vice-diretor(a)”, a CEL

considerou inviável tal mudança, pois o calendário aprovado pelo CONSUNI/ILATIT limita

o cumprimento dos prazos viáveis ao trâmite administrativo da transição de gestões,

inviabilizando a prorrogação dos prazos contidos nos editais. Porém, a Comissão optou

por acatar a sugestão de alteração do fim do período de campanha para dia 04 de julho

de 2021, não coincidindo assim com o dia da realização da consulta, para os três editais.

Foz do Iguaçu, 09 de junho de 2021.
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